COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

REQUERIMENTO N° , de 2018
(Do Sr. José Stédile)

Requer a realizagdo de reunido de
Audiéncia Publica para PL 491/2015, que
‘acresce o art. 8° a Lei n°® 5,991, de 17 de
dezembro de 1973, que “dispbe sobre o
controle sanitdrio do comércio de drogas,
medicamentos, insumos farmacéuticos e
correlatos, e da outras providéncias”
estabelecendo a dispensacédo fracionada de

medicamentos’.

Senhor Presidente,

Requeremos, com base no art. 255 do Regimento Interno da Camara dos
Deputados, a realizacdo de Audiéncia Publica para debater o PL 491/2015,
acresce o art. 8° a Lei n® 5.991, de 17 de dezembro de 1973, que “dispde sobre
o controle sanitdrio do comércio de drogas, medicamentos, insumos
farmacéuticos e correlatos, e da outras providéncias” estabelecendo a
dispensacado fracionada de medicamentos. Para tanto, sugerimos que sejam
convidados representantes das seguintes entidades:

1. Presidente da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria — Anvisa;

2. Presidente da Associacdo Brasileira de Defesa do Consumidor -
Proteste;

3. Representante do Ministério Publico Federal;
4. Associacdo da Industria Farmacéutica de Pesquisa — Interfarma; e
5. Associacao dos Laboratérios Farmacéuticos Nacionais — Alanac.

JUSTIFICACAO

No Brasil, a dispensacdo de medicamentos ao consumidor é feita em
embalagens lacradas, fabricadas em quantidades definidas e padronizadas pela
industria farmacéutica. Se por um lado isso facilita o controle da falsificacéo pelas



autoridades publicas, por outro onera desnecessariamente 0os consumidores e
ainda os faz comprar menores quantidades, devido ao alto preco, prejudicando
assim seus tratamentos.

Em paises mais desenvolvidos, como por exemplo os Estados Unidos, o
consumidor adquire somente a quantidade que necessita para seu tratamento,
conforme a prescricdo médica. As industrias ja fornecem aos comerciantes as
embalagens fracionaveis, com uma quantidade bem maior de capsulas e
comprimidos. Assim, o consumidor, além de economizar no custo da
embalagem, que é a ele repassado pela industria, ainda evita sobras e perdas
de remédios em suas residéncias.

Essa questédo do fracionamento de medicamentos ja foi exaustivamente
debatida no pais e ainda hoje € um assunto de extrema relevancia para os
consumidores brasileiros.

Apesar de todos os debates e de ja haver tido norma publicada pela
Anvisa tratando da necessidade do fracionamento, os laboratérios farmacéuticos
ainda ndo providenciaram a fabricacdo de embalagens fracionaveis.

Como relator do PL 491/2015, entendo que um debate nesta Comisséao,
por meio da reunido de Audiéncia Publica, trara a discussdo de volta e assim
poderemos decidir com a devida fundamentacéo o destino da matéria de forma
definitiva.

Solicito, portanto, o apoio dos nobres pares para a realizagao da referida
audiéncia.

Sala da Comissao, em de de 2018.

Deputado JOSE STEDILE
PSB/RS



